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Da Declaração de Opção pelo Regime Especial de Atualização 
Patrimonial (Deap) 
Da opção pela atualização de bens móveis e imóveis 
O contribuinte não é obrigado a atualizar seus bens móveis e imóveis, ou seja, a atualização é 
opcional. 
O contribuinte que optar por atualizar o valor de seus bens móveis e imóveis, nos termos dos 
arts. 3º e 4º da nº Lei 15.265/2025, deve u
lizar o Aplica
vo de Apuração dos Tributos para 
iden
ficar os bens que serão atualizados, apurar o valor dos tributos a recolher e gerar o 
Demonstra
vo de Apuração dos Tributos. 
Todos os bens móveis e imóveis a serem atualizados devem constar em um único Demonstra
vo, 
que deverá ser anexado à Declaração de Opção pelo Regime Especial de Atualização Patrimonial 
- Deap. 
Em caso de re
ficação, será necessário gerar um novo Demonstra
vo que deverá ser anexado à 
Deap re
ficadora. A Deap re
ficadora subs
tui integralmente a declaração anteriormente 
transmi
da. 
A opção pela atualização de bens móveis e imóveis está condicionada à transmissão da Deap até 
19 de fevereiro de 2026 e ao pagamento integral dos tributos, ou da primeira quota, até 27 de 
fevereiro de 2026. 
 
Da opção pela migração de bens imóveis 
O contribuinte não é obrigado a migrar seus bens imóveis da Declaração de Opção pela 
Atualização de Bens Imóveis – Dabim, de que trata a Lei nº 14.973/2024, regulamentado pela IN 
RFB nº 2.222/2024, para a Deap, ou seja, a migração é opcional. 
O contribuinte que optar por migrar seus bens imóveis, nos termos do art. 8º da Lei 
15.265/2025, deve u
lizar o Aplica
vo de Iden
ficação dos Bens a Migrar para informar os bens 
que deseja migrar da Dabim para a Deap e gerar o Demonstra
vo de Bens a Migrar. 
Todos os bens imóveis a serem migrados devem constar em um único Demonstra
vo, que deverá 
ser anexado à Declaração de Opção pelo Regime Especial de Atualização Patrimonial - Deap. 
Em caso de re
ficação, será necessário gerar um novo Demonstra
vo que deverá ser anexado à 
Deap re
ficadora. A Deap re
ficadora subs
tui integralmente a declaração anteriormente 
transmi
da. 
Na opção pela migração de bens imóveis da Dabim para a Deap, não haverá recolhimento de 
tributo. A única condição para a migração é a transmissão da Deap até o dia 19 de fevereiro de 
2026. 
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Da Atualização de bens móveis e imóveis 
Quem pode atualizar bens móveis e imóveis? 
Podem atualizar o valor dos bens móveis e imóveis as pessoas 2sicas e jurídicas que atendam as 
condições abaixo. 
Pessoa �sica residente no Brasil que, em 31 dezembro de 2024, seja: 

 Proprietário de bens imóveis; 
 Promitente comprador ou detentor de título que represente direitos sobre os bens 

imóveis; 
 Inventariante de espólio cuja sucessão tenha sido aberta até a data de opção pela 

atualização em relação aos bens móveis ou imóveis que compõem o espólio;  
 Proprietário de bens móveis automotores terrestres, aquáticos e aéreos sujeitos a 

registro público. 
Pessoa jurídica que, em 31 de dezembro de 2024, possua: 

 Bens móveis automotores terrestres, aquá
cos e aéreos sujeitos a registro público; e 
 Imóveis no a
vo não circulante do balanço patrimonial. 

 
Quais bens podem ser atualizados? 
Podem ser atualizados os valores dos seguintes bens, localizados no Brasil ou no exterior: 

 Bens móveis automotores terrestres, aquáticos e aéreos sujeitos a registro público, 
ainda que em alienação fiduciária; 

 Bens imóveis em geral; 
 Ativos que representem direitos sobre bens imóveis; 
 Bens móveis e imóveis já atualizados pela Declaração de Opção pela Atualização de Bens 

e Direitos no Exterior - Abex, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.754/2023; e 
 Bens imóveis já atualizados pela Declaração de Opção pela Atualização de Bens Imóveis 

– Dabim, nos termos do arts. 6º e 7º da Lei nº 14.973/2024. 
 

Há condições para atualização dos bens? 
A atualização de bens móveis e imóveis está sujeita ao atendimento das seguintes condições:  

 Ter sido adquirido com recursos de origem lícita até 31 de dezembro de 2024; 
 Para pessoa 2sica, estar informado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física do exercício de 2025 (DAA 2025), referente ao ano-calendário de 
2024, exceto para aquelas que não estavam obrigadas a entregar a declaração; 

 Para pessoa jurídica, informados no ativo não circulante do balanço patrimonial da 
pessoa jurídica, em 31 de dezembro de 2024, exceto para aquelas que não estavam 
obrigadas a apresentar a Escrituração Contábil Fiscal - ECF referente ao ano-calendário 
2024; 

 Não ter sido alienado, baixado ou liquidado anteriormente à data da formalização da 
opção pela atualização. 
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Quais tributos incidem na atualização dos bens? 
A tributação é dis
nta para pessoa 2sica e jurídica. 
Pessoa Física 
A diferença entre o valor atualizado do bem e o seu custo de aquisição será tributada pelo 
Imposto sobre a Renda (IRPF), de forma defini
va, à alíquota de 4%. 
Pessoa jurídica 
A diferença entre o valor de mercado do bem e o valor registrado no a
vo não circulante de seu 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 será tributada, de forma defini
va, da seguinte 
forma: 

 Pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), à alíquota de 4,8%; e 
 Pela Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à alíquota de 3,2%. 

 
Como atualizar o valor dos bens? 
A atualização dos bens móveis e imóveis fica condicionada ao cumprimento integral dos 
seguintes requisitos cumula
vos: 

 Entrega da Declaração de Opção ao Regime Especial de Atualização Patrimonial (Deap) 
até o 19 de fevereiro de 2027; e 

 Pagamento dos tributos, que pode ser feito em quota única ou em até 36 (trinta e seis) 
quotas iguais, mensais e sucessivas, sendo que: 

o A primeira quota ou a quota única deverá ser recolhida até 27 de fevereiro de 
fevereiro de 2026; 

o As demais quotas serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic e devem 
ser pagas até o úl
mo dia ú
l de cada mês. 

 

Do Aplica
vo de Apuração dos Tributos 
Como informar os bens móveis e imóveis que serão atualizados? 
Para iden
ficação dos bens móveis e imóveis a serem atualizados e calcular o tributo devido 
deverá ser u
lizado o “Aplica
vo de Apuração dos Tributos”, disponível no link 
h=ps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/impostos/rearp-
atualizacao/apuracao-dos-tributos/aplica
vo/. O Aplica
vo possui duas funções: 

 Iden
ficar os bens móveis e imóveis que serão atualizados; e 
 Calcular o tributo devido que incide sobre a diferença entre o valor do bem móvel ou 

imóvel atualizado e o seu custo de aquisição. 
Para pessoa 2sica, o Aplica
vo permite a inclusão dos bens que serão atualizados de 02 (duas) 
formas: 

 Importação dos bens móveis e imóveis diretamente da DAA 2025, referente ao ano-
calendário de 2024; e 

 Inclusão dos bens móveis e imóveis manualmente. 
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É possível importar bens móveis e imóveis diretamente da DAA 2025 e incluir manualmente 
outros bens móveis e imóveis. 
Para pessoa jurídica, o Aplica�vo permite apenas a inclusão manual dos bens móveis e imóveis 
que serão atualizados. 
Como importar bens móveis e imóveis diretamente da DAA 2025? 

Para importar bens móveis e imóveis diretamente da DAA 2025, na seção “Forma de inclusão 
dos bens” escolha a opção “Importação de arquivo” e clique no botão “Selecione o arquivo”. 
Escolha o arquivo da úl�ma DDA 2025 transmi�da, que deve estar salvo no seu computador. 

 

O arquivo da DAA 2025 possui extensão “DEC”, conforme exemplo abaixo. 

 

Caso esteja u�lizando o mesmo computador no qual fez a transmissão de sua DAA 2025, 
provavelmente o arquivo estará na seguinte pasta: 

 

Caso não localize o arquivo, acesse o e-CAC e faça o download da sua declaração transmi�da. 
Após o download, o arquivo de sua DAA 2025 provavelmente estará na pasta “Downloads”. 

 

Após a seleção do arquivo “DEC” de sua DAA 2025, clique no botão “Abrir”. 

   
Ao clicar no botão “Abrir”, o Aplica�vo irá importar todos os bens móveis e imóveis declarados 
na sua DAA 2025. 
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Como incluir manualmente os bens móveis e imóveis? 
Para incluir manualmente bens móveis e imóveis, na seção “Forma de inclusão dos bens” escolha 
a opção “Inclusão manual” e clique em “Avançar”: 
 

 
Na seção “Iden
ficação dos bens a atualizar” clique em “Incluir novo bem”: 

 
Se 
ver mais de um bem para atualizar, basta clicar novamente em “Incluir novo bem” que novas 
tabelas serão disponibilizadas. 
 
Como excluir um bem móvel ou imóvel? 
Para excluir um bem móvel ou imóvel importado da DDA 2025 ou adicionado manualmente, 
clique no ícone de lixeira ao lado direito do bem que deseja excluir.  
Os bens excluídos não farão parte do Demostra
vo de Cálculo dos Tributos e não serão objeto 
de atualização . 

 
 
Como informar o valor atualizado do bem móvel ou imóvel?  
Para atualizar o bem  móvel ou imóvel importado da DDA 2025, preencha os campos “Código” 
e “Valor atualizado (R$)”. O valor informado no campo “Valor atualizado (R$)” deve, 
necessariamente, estar expresso em moeda nacional e ser maior que o valor constante no 
campo “Custo de aquisição (R$)”. 
Para a apuração do valor do bem em moeda nacional, o valor expresso em moeda estrangeira 
será conver
do pela cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo 
Banco Central do Brasil - BCB (bole
m de fechamento PTAX), para o primeiro dia ú
l anterior à 
data da entrega da Deap. 
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Os demais campos, cujas informações foram importadas da DDA 2025, estarão impossibilitados 
de modificação pelo usuário. Caso alguma dessas informações esteja incorreta, será necessário 
re
ficar a DDA 2025 ou inserir manualmente o bem móvel ou imóvel. 
Os campos da “Base de cálculo (R$)” e do “IRPF (R$)” serão calculados automa
camente pelo 
Aplica
vo. 
Para atualizar o bem móvel ou imóvel incluído manualmente, todos os campos devem ser 
preenchidos pelo usuário, exceto os campos da “Base de cálculo (R$)” e do tributo (“IRPF (R$)” 
para pessoa 2sica; “IRPJ (R$)” e “CSLL (R$)” para pessoa jurídica), que serão calculados 
automa
camente pelo Aplica
vo. 
 

Como apurar o valor dos tributos a recolher? 
Para pessoa 2sica, após preencher os campos “Custo de aquisição (R$)” e “Valor atualizado (R$)” 
na ficha do bem móvel ou imóvel, o Aplica
vo calculará, automa
camente, a base de cálculo e 
Imposto sobre a Renda (IRPF) a recolher. 

 
 
Para pessoa jurídica, após preencher os campos “Custo de aquisição (R$)” e “Valor de mercado 
(R$)” na ficha do bem móvel ou imóvel, o Aplica
vo calculará, automa
camente, a base de 
cálculo, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) a recolher. 

 
 
Após clicar no botão “Avançar”, o Aplica
vo disponibilizará a consolidação dos tributos a recolher 
com base nos bens móveis e imóveis informados nas fichas anteriores: 
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Como apurar o valor das quotas? 
Para calcular o valor principal da quota mensal, no caso de opção pelo pagamento em quotas, 
na seção “Forma de recolhimento do tributo”, selecione a opção “Pagamento em quotas”. Em 
seguida, indique em quantas quotas deseja dividir o tributo a recolher. 

 
 
No caso de pessoa jurídica, o número de quotas deverá ser definido separadamente para o IRPJ 
e a CSLL. 

 
Atenção 
Nenhuma quota poderá ser inferior a R$ 1.000,00. Assim, o aplica
vo exibirá apenas a 
quan
dade de quotas permi
da de acordo com essa regra. 
Com isso, quando o valor do tributo a recolher for inferior a R$ 2.0000,00, a opção de divisão 
em quotas ficará ina
va e o pagamento deverá ser realizado em quota única.   
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Do Demonstra�vo de Apuração dos Tributos 
Como gerar o Demonstra�vo de Apuração dos Tributos? 

Para gerar o Demonstra�vo, clique no botão “Gerar Demonstra�vo de Apuração dos Tributos”. 
Após clicar, será exibida uma mensagem com instruções acerca dos procedimentos a serem 
adotados pelo usuário. Ao confirmar, será feito o download do Demonstra�vo e a imagem abaixo 
aparecerá no canto superior direito do Aplica�vo. 

 

 

O Demonstra�vo será salvo automa�camente no seu computador pessoal na pasta 
“Downloads”, com o nome “Demonstra�voAtualizacao.pdf”. 

 

Atenção 

Todos os bens móveis e imóveis a serem atualizados devem constar em um único Demonstra�vo 
de Apuração dos Tributos. 
 

O que fazer com o Demonstra�vo? 

O Demonstra�vo deve ser anexado à Declaração de Opção ao Regime Especial de Atualização 
Patrimonial (Deap). 
 

Da elaboração e transmissão da Deap 

Atenção 

Todos os bens móveis e imóveis a serem atualizados devem constar em uma única Deap. 
 

Como acessar a Deap para preenchimento? 

Para elaborar e transmi�r a Deap é necessário acessar o Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) 
mediante auten�cação por meio do portal único gov.br, com Iden�dade Digital Ouro ou Prata. 
No ambiente e-CAC, acesse a opção “Requerimentos Web” disponível na aba “Legislação e 
Processo”. 
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Na próxima tela, clique em “Solicitar Serviços”: 

 
 
Preencha os campos da seguinte forma: 

 Área de Concentração de Serviço = “DECLARAÇÕES E ESCRITURAÇÕES” 
 Serviço = “Declarar Opção pelo Rearp Atualização - PF”, se pessoa 2sica; “Declarar 

Opção pelo Rearp Atualização - PJ”, se pessoa jurídica. 

 
 
Após clicar no botão “Preencher Requerimento”, a Deap será exibida para preenchimento. 
Preencha todos os campos obrigatórios e anexe o Demonstra
vo de Apuração dos Tributos. 
 
Como anexar o Demonstra
vo de Apuração dos Tributos? 
Selecione a opção “Anexar Demonstra
vo de Apuração dos Tributos”. 

  
Clique no botão “Selecionar arquivo”. 
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Selecione o Demonstra
vo na pasta “Downloads” ou na pasta em que o arquivo tenha sido salvo 
e clique no botão “Abrir”. 

 
 
Informe o Jtulo do documento anexado, a data de anexação e clique no botão “Anexar”. 

 
 
Clique no botão “Sair” para retornar para à Deap. 
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Como transmi
r a Deap? 
Após preencher todos os campos obrigatórios e anexar o Demonstra
vo, clique no botão “Enviar 
Requerimento” localizado na parte inferior da declaração. 

 
 
Na próxima tela, clique no botão “Confirmar”. 

 
 

Seleciona a forma de assinatura (cer
ficado digital, cer
ficado digital em nuvem ou conta gov.br) 
e clique no botão “Selecionar”.  
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Será gerado uma mensagem de “Envio de requerimento concluído” informando o número de 
processo administra
vo digital, que poderá ser consultado pelo sistema e-Processo, no qual será 
juntada a Deap. 
O número do processo deverá ser informado no campo “Número de Referência” do Darf, 
conforme detalhado no próximo tópico. 

 
 

Após clicar no botão “Visualizar documento”, será exibida a “CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA DE 
REQUERIMENTO”. 
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Do pagamento do IRPF – Deap 
Como gerar o Darf para pagamento do IRPF – Deap? 
Para gerar o Darf, acesse a página “h=ps://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal” e 
clique na opção “Preenchimento Rápido”: 

 
Na próxima tela, informe o número do CPF, a Data de Nascimento, acione a opção “Sou humano” 
e clique no botão “Con
nuar”. 

 
 
É necessário que a “Data de Nascimento” seja igual à que consta na base de dados do CPF. Caso 
a Data de Nascimento não corresponda ao CPF informado, a mensagem abaixo será exibida. 

 
 
Qual código de receita u
lizar para pagamento integral do IRPF - Deap? 
Para pagamento integral do IRPF – Deap deve ser u
lizado o código de receita 1834-01.  
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Como preencher o Darf para pagamento integral do IRPF - Deap? 
Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
Campo “Período de Apuração” = 02/2026 
Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 
Campo “Valor do Principal” = Valor total do IRPF apurado pelo Aplica
vo 
Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular”. 

 
 
Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi
r Darf”. 

 
 
Qual código de receita u
lizar para pagamento em quotas do IRPF - Deap? 
Para pagamento em quotas do IRPF – Deap deve ser u
lizado o código de receita 1834 com a 
extensão que corresponda à quota a ser paga: 

 1ª quota: 1834-01 
 2ª quota: 1834-02 
 (...) 
 36ª quota: 1834-36 

Na tela abaixo, foi simulado o Darf da 24ª quota. 
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Como preencher o Darf para pagamento em quotas do IRPF - Deap? 
Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
Campo “Período de Apuração” = 02/2026 
Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 
Campo “Valor do Principal” = Valor principal da quota do IRPF apurado pelo Aplica
vo 
Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular” (nas telas abaixo, foi simulado o 
Darf da 24ª quota). 

 
 
Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi
r Darf”. 

 
 
Onde está o Darf emi
do? 
No canto superior direito do seu navegador será exibida uma imagem indicando que o download 
do Darf foi concluído. 

 
 
O Darf será salvo na pasta “Downloads” do seu computador. 
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Como pagar o Darf do IRPF - Deap? 

O Darf gerado poderá ser pago com código de barras ou via PIX (QR Code). 

 

 

 

Qual o prazo para pagar o Darf do IRPF - Deap? 

O pagamento do IRPF – Deap deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 
 O pagamento integral ou da primeira quota deverá ser realizado até 27 de fevereiro de 

2026; 
 As demais quotas serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic e devem ser pagas 

até o úl�mo dia ú�l de cada mês. 
Atenção: 
O pagamento das quotas em atraso implica a exclusão dos bens do Rearp Atualização e a 
desconsideração de todos os efeitos legais do regime. 
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Do pagamento do IRPJ e CSLL – Deap 
Como gerar o Darf para pagamento do IRPJ e da CSLL – Deap? 
Para gerar o Darf, acesse a página “h=ps://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal” e 
clique na opção “Preenchimento Rápido”: 

 
 
Na próxima tela, informe o número do CNPJ, acione a opção “Sou humano” e clique no botão 
“Con
nuar”. 

 
 
Qual código de receita u
lizar para pagamento integral do IRPJ e da CSLL - Deap? 
Para pagamento integral do IRPJ – Deap deve ser u
lizado o código de receita 1835-01.  

 
 
Para pagamento integral da CSLL – Deap deve ser u
lizado o código de receita 1836-01.  
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Como preencher o Darf para pagamento integral do IRPJ - Deap? 
Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
Campo “Período de Apuração” = 02/2026 
Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 
Campo “Valor do Principal” = Valor total do IRPJ apurado pelo Aplica
vo 
Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular”. 

 
 
Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi
r Darf”. 

 
 
Como preencher o Darf para pagamento integral da CSLL - Deap? 
Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
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Campo “Período de Apuração” = 02/2026 
Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 
Campo “Valor do Principal” = Valor total da CSLL apurado pelo Aplica
vo 
Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular”. 

 
 
Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi
r Darf”. 

 
 
Qual código de receita u
lizar para pagamento em quotas do IRPJ e da CSLL - Deap? 
Para pagamento em quotas do IRPJ – Deap deve ser u
lizado o código de receita 1835 com a 
extensão que corresponda à quota a ser paga: 

 1ª quota: 1835-01 
 2ª quota: 1835-02 
 (...) 
 36ª quota: 1835-36 

Na tela abaixo, foi simulado o Darf da 22ª quota. 

 
 
De forma semelhante, para pagamento em quotas da CSLL – Deap deve ser u
lizado o código 
de receita 1836 com a extensão que corresponda à quota a ser paga: 

 1ª quota: 1836-01 
 2ª quota: 1836-02 
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 (...) 
 36ª quota: 1836-36 

Na tela abaixo, foi simulado o Darf da 33ª quota. 

 

 

Como preencher o Darf para pagamento em quotas do IRPJ - Deap? 

Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
Campo “Período de Apuração” = 02/2026 

Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 

Campo “Valor do Principal” = Valor principal da quota do IRPJ apurado pelo Aplica�vo 

Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular” (nas telas abaixo, foi simulado o 
Darf da 22ª quota). 

 

 

Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi�r Darf”. 

 

 

Como preencher o Darf para pagamento em quotas da CSLL - Deap? 

Os campos do Darf devem ser preenchidos da seguinte forma: 
Campo “Período de Apuração” = 02/2026 

Campo “Número de Referência” = Número do processo gerado na transmissão da Deap 

Campo “Valor do Principal” = Valor principal da quota da CSLL apurado pelo Aplica�vo 
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Após preenchimento dos campos, clique no botão “Calcular” (nas telas abaixo, foi simulado o 
Darf da 33ªquota). 

 
 
Em seguida, selecione os dados incluídos e clique no botão “Emi
r Darf”. 

 
 
Onde está o Darf emi
do? 
No canto superior direito do seu navegador será exibida uma imagem indicando que o download 
do Darf foi concluído. 

 
 
O Darf será salvo na pasta “Downloads” do seu computador. 

 
 
Como pagar o Darf do IRPJ e da CSLL - Deap? 
O DARF gerado poderá ser pago com código de barras ou via PIX (QR Code). 
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Qual o prazo para pagar o Darf do IRPJ e da CSLL - Deap? 

O pagamento do IRPJ e da CSLL – Deap deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 
 O pagamento integral ou da primeira quota deverá ser realizada até 27 de fevereiro de 

2026; 
 As demais quotas serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic e devem ser pagas 

até o úl�mo dia ú�l de cada mês. 
 

Atenção: 
O pagamento das quotas em atraso implica a exclusão dos bens do Rearp Atualização e a 
desconsideração de todos os efeitos legais do regime. 
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Da migração de bens imóveis da Dabim 
Quais bens podem ser migrados? 
Poderão ser migrados para o Rearp Atualização os bens imóveis já atualizados pela Declaração 
de Opção pela Atualização de Bens Imóveis – Dabim, de que trata a Lei nº 14.973/2024, 
regulamentado pela IN RFB nº 2.222/2024. 
 
Há condições para migração dos bens imóveis? 
A migração dos bens imóveis está sujeita ao atendimento das seguintes condições:  
 Ter sido adquirido com recursos de origem lícita até 31 de dezembro de 2024; 
 Para pessoa 2sica, estar informado na Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2025 (DAA 

2025), referente ao ano-calendário de 2024; 
 Para pessoa jurídica, estar informado no ativo não circulante do balanço patrimonial da 

pessoa jurídica, em 31 de dezembro de 2024; 
 Não ter sido alienado, baixado ou liquidado anteriormente à data da entrega da Deap. 
 

Do Aplica
vo de Iden
ficação dos Bens a Migrar 
Como informar os bens imóveis que serão migrados? 
Para iden
ficação dos bens imóveis a serem migrados da Dabim para o Rearp Atualização deverá 
ser u
lizado o “Aplica
vo de Iden
ficação dos Bens a Migrar”, disponível no link 
h=ps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/impostos/rearp-
atualizacao/iden
ficacao-de-bens-a-migrar/aplica
vo/. 
Para pessoa 2sica, o Aplica
vo permite a inserção dos bens para migração de 02 (duas) formas: 

 Importação dos bens imóveis diretamente da DAA 2025, referente ao ano-calendário de 
2024; e 

 Inclusão dos bens imóveis manualmente. 
Para pessoa jurídica, o Aplica
vo permite apenas a inserção manual dos bens imóveis que serão 
migrados. 
 
Como importar bens imóveis diretamente da DAA 2025? 
Para importar bens imóveis diretamente da DAA 2025, na seção “Forma de inclusão dos bens” 
escolha a opção “Importação de arquivo” e clique no botão “Selecione o arquivo”. Escolha o 
arquivo da úl
ma DDA 2025 transmi
da, que deve estar salvo no seu computador. 
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O arquivo da DAA 2025 possui extensão “DEC”, conforme exemplo abaixo. 

 

Caso esteja u�lizando o mesmo computador no qual fez a transmissão de sua DAA 2025, 
provavelmente o arquivo estará na pasta reproduzida adiante. 

 

Caso não localize o arquivo, acesse o e-CAC e faça o download da sua declaração transmi�da. 
Após o download, o arquivo de sua DAA 2025 provavelmente estará na pasta “Downloads”. 

 

Após a seleção do arquivo “DEC” de sua DAA 2025, clique no botão “Abrir”. 

   
Ao clicar no botão “Abrir”, o Aplica�vo irá importar de sua DAA 2025 todos os bens imóveis 
informados na declaração. 
Todos as informações importadas da DDA 2025 estarão impossibilitadas de modificação pelo 
usuário. Caso alguma dessas informações esteja incorreta, será necessário re�ficar a DDA 2025. 
O campo “Código” é o único que deverá ser preenchido manualmente pelo usuário. 
 

Como incluir manualmente os bens imóveis? 

Para incluir manualmente os bens imóveis, na seção “Forma de inclusão dos bens” escolha a 
opção “Inclusão manual” e clique em “Avançar”: 

 

Na seção “Iden�ficação dos bens a migrar” clique em “Incluir novo bem”: 
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Se �ver mais de um bem para informar, basta clicar novamente em “Incluir novo bem” que novas 
tabelas serão disponibilizadas. 
Todos os campos deverão ser preenchidos manualmente pelo usuário. 
 

Como excluir um bem imóvel? 

Para excluir um bem imóvel importado da DDA 2025 ou adicionado manualmente, clique no 
ícone de lixeira ao lado direito do bem que deseja excluir.  
Os bens excluídos não farão parte do Demonstra�vo de Bens a Migrar e não serão objeto de 
migração. 

 

 

Do Demonstra�vo de Bens a Migrar 
Como gerar o Demonstra�vo de Bens a Migrar? 

Para gerar o Demonstra�vo, clique no botão “Gerar Demonstra�vo de Bens a Migrar”. 
Após clicar, será exibida uma mensagem com instruções acerca dos procedimentos a serem 
adotados pelo usuário. Ao confirmar, será feito o download do Demonstra�vo e a imagem abaixo 
aparecerá no canto superior direito do Aplica�vo. 

 

O Demonstra�vo será salvo automa�camente no seu computador pessoal na pasta 
“Downloads”, com o nome “Demonstra�voMigracao.pdf”. 

 

Atenção 

Todos os bens imóveis a serem migrados da Dabim para o Rearp Atualização devem constar em 
um único Demonstra�vo de Bens a Migrar. 
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O que fazer com o Demonstra
vo? 
O Demonstra
vo deve ser anexado à Declaração de Opção ao Regime Especial de Atualização 
Patrimonial (Deap). 
 
Da elaboração e transmissão da Deap 
Atenção 
Todos os bens imóveis a serem migrados da Dabim para o Rearp Atualização devem constar em 
uma única Deap. 
 
Como acessar a Deap para preenchimento? 
Para elaborar e transmi
r a Deap é necessário acessar o Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) 
mediante auten
cação por meio do portal único gov.br, com Iden
dade Digital Ouro ou Prata. 
No ambiente e-CAC, acesse a opção “Requerimentos Web” disponível na aba “Legislação e 
Processo”. 

 
Na próxima tela, clique em “Solicitar Serviços”: 

 
Preencha os campos da seguinte forma: 

 Área de Concentração de Serviço = “DECLARAÇÕES E ESCRITURAÇÕES” 
 Serviço = “Declarar Opção pela migração de bens da Dabim para o Rearp Atualização - 

PF”, se pessoa 2sica; “Declarar Opção pela migração de bens da Dabim para o Rearp 
Atualização - PF”, se pessoa jurídica. 

 



 29 
 

Após clicar no botão “Preencher Requerimento”, a Deap será exibida para preenchimento. 
Preencha todos os campos obrigatórios e anexe o Demonstra
vo de Bens a Migrar. 
 
Como anexar o Demonstra
vo de Bens a Migrar? 
Selecione a opção “Anexar Demonstra
vo de Bens a Migrar”. 

  
Clique no botão “Selecionar arquivo”. 

 
Selecione o Demonstra
vo na pasta “Downloads” ou na pasta em que o arquivo tenha sido salvo 
e clique no botão “Abrir”. 

 
Informe o Jtulo do documento anexado, a data de anexação e clique no botão “Anexar”. 

 
Clique no botão “Sair” para retornar para a Deap. 
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Como transmi�r a Deap? 

Após preencher todos os campos obrigatórios e anexar o Demonstra�vo, clique no botão “Enviar 
Requerimento” localizado na parte inferior da declaração. 

 

Na próxima tela, clique no botão “Confirmar”. 

 

Seleciona a forma de assinatura (cer�ficado digital, cer�ficado digital em nuvem ou conta gov.br) 
e clique no botão “Selecionar”.  
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Será gerado uma mensagem de “Envio de requerimento concluído” informando o número de 
processo administra
vo digital, que poderá ser consultado pelo sistema e-Processo, no qual será 
juntada a Deap. 

 
Após clicar no botão “Visualizar documento”, será exibida a “CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA DE 
REQUERIMENTO”. 

 


